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DECRETO Nº 3.509, DE 05 DE JULHO DE 2021. 
 

    “Nomeia os membros do Conselho Municipal  

     de Alimentação-CAE e dá outras providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

            DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho de Alimentação Escolar – 

CAE, gestão 2021/2025, os membros abaixo nominados: 

 

I – Representante do Poder Executivo Municipal: 

Titular: Rone Edson Mastelari 

Suplente: Elton Luís Gomes 

 

II – Representantes dentre as Entidades de trabalhadores da educação e Discentes: 

Titular: Zildete Almeida dos Santos Moura 

Suplente: Silvane Waldow Medeiros  

 

Titular: Lucas Stefan Tognon 

Suplente: Maik de Almeida 

 

III – Representantes dos Pais de Alunos matriculados na Rede de Ensino: 

Titular: Carolina de Melo Sell 

Suplente:  Giselle Souza Menezes 

 

Titular: Mônnya Jovana Braus 

Suplente: Heloisa Alves da Silva 

 

IV – Representante da Sociedade Civil: 

Titular: Maria Luiza Gassmann Zanini 

Suplente: Sandra Regina Secco Pelizaro 

 

Titular: Eniana Faria Lisboa Fernandes 

Suplente: Maria Antonia Alves Soares  

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Chapadão do Sul – MS, 05 de julho de 2021. 
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